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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA
Telefax: (32) 3573 – 1575 - 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG

E-mail: gabinete@piraubanet.com.br


   Projeto de Lei nº 019/2007

Dispõe sobre concessão de subvenção social às Entidades que           menciona, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Piraúba aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 2008, às Entidades abaixo relacionadas, nos seguintes valores:

I - Hospital São Vicente de Paulo





           R$ 12.000,00
II - União Esporte Clube






 
R$   2.400,00

III - Lar dos Velhinhos São Sebastião



             
R$ 29.000,00

IV - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE

 
R$ 58.400,00

V - Associação Comunitária Bairro Piraubinha
                       

 
R$   3.000,00

VI - Comunidade dos Toledos





 
R$   3.000,00

VII - Comunidade dos Ferreiras            


                         
R$   3.000,00

VIII - Comunidade do Bairro João G.  da Neiva 



 
R$   3.000,00

IX- Associação Comunitária Boa Esperança – ACBE 


 
R$   3.000,00

X - Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Sossego
 
R$   3.000,00

XI - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraúba


 
R$   2.400,00

XII - Rádio Nova Aliança







R$    3.000,00

XIII - Casa da Amizade







R$    3.000,00

Art. 2º As subvenções sociais de que trata esta Lei serão concedidas às entidades mencionadas, para a execução das suas atividades, desde que estejam legalmente constituídas.

Art. 3º Os recursos de que trata esta Lei serão liberados de acordo com as disponibilidades financeiras.
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